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LEI N° 2.485 9  DE 20 DE DEZEMBRO DE 2021 

LUIZ ANTONIO BRAZ, Prefeito Municipal de Campo Limpo Paulista, Estado 
de São Paulo, usando de suas atribuições legais e de acordo com o aprovado pela 
Câmara Municipal. em Sessão Ordinária realizada cm 07 de Dezembro de 2021, 
SANCIONA e PROMULGA a presente Lei: 

o Art. 1 Todo paciente portador de diabetes terá prioridade no atendimento em 
caso de realização de exames médicos e laboratoriais que exijam jejum total. 

§l' A enfermidade será comprovada mediante apresentação de documento 
médico cabível. 

§2° A prioridade será compatibilizada com aquela a ser prestada a idosos, 
deficientes, gestantes e demais previsões legais. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Publicada na Secretaria de Finanças e Orçamento desta Prefeitura Municipal aos vinte 
dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e um. 
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